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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2024-013-FMS 

Modo de Disputa - ABERTO  

 
Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item  

Sistema: Registro de Preços  

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE) com endereço na Rua Francisco Dall’Acqua nº. 009, Bairro Jardim 

Dall’Acqua, através do Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações), via Agente 

de Contratação, denominada Pregoeira a Sra. CLEONICE DA SILVA SOARES e equipe de apoio 

composta por VANETE LIMA DA CRUZ SOUZA e GEOVANNA DO SOCORRO SOUSA DE 

OLIVEIRA designados pelo Decreto nº 005 de 02 de janeiro de 2024, com autorização do Gestor, de 

acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 

2024, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais condições fixadas neste edital, 

Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por ITEM.  
 

 

ABERTURA:  

Dia 23/05/2024 às 09:00 (nove horas).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br (Contato para os fornecedores: e-

mail: fornecedor@licitanet.com.br e telefone (34) 2512-6500). 
 

 

1 - DO OBJETO:  
 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo e equipamentos 

odontológicos e laboratoriais.  

 

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, composto pelos os 

itens: 309 e 315 para ampla concorrência, os demais serão exclusivos para ME/EPP. 
 

2 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

 

2.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  
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3 - DO CREDENCIAMENTO:  

 

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

 

3.4 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas;  

 

3.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  
 

4.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos;  
 

4.2 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  
 

4.3 - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA);  

 

4.4 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  
 

4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto 

Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024;  
 

4.6 - Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e 

da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.6.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

 

a) - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, 

através do site: https://www.licitanet.com.br/;  

 

4.6.2 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

 

4.6.3 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Fundo Municipal de Saúde de Vitória 

do Xingu, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela 

sua eventual desconexão;  

 

4.6.4 - As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet;  

 

4.6.5 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

 

4.6.6 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

 

4.6.7 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros;  

 

4.6.8 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

 

4.7 - Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a 

seguir:  

 

4.7.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.7.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.7.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

https://www.licitanet.com.br/
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

4.7.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

4.7.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
 

4.7.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

4.7.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

4.7.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

4.7.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

4.7.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
 

4.7.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 
 

4.8 - O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

4.9 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade; 
 

4.10 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 

4.11 - A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica; 
 

_________________________________ 
1NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” no Pregão em tela.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.12 - Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu - PA;  
 

4.13 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  

 

4.13.1 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

 

4.13.2 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;  

 

4.13.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital;  

 

4.13.4 - Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

 

4.13.5 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

 

4.13.6 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

4.13.7 - Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados;  

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com 

a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO 

e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  
 

5.2 - As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das propostas.  
 

5.2.1 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela pregoeira;  
 

5.3 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública;  
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5.4 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

 

5.5 - Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação;  

 

5.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

 

5.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006;  

 

5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;  

 

5.10 - Os documentos que compõem a proposta conforme modelo constante no Anexo II do Edital 

(modelo obrigatório) a ser anexado e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances;  

 

5.11 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

6.1.1 - Valor unitário e total do item;  

6.1.2 - Marca (obrigatório) 

6.1.3 – Fabricante (obrigatório) 

6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 

6.2 - O licitante deverá anexar sua proposta mediante o preenchimento nos moldes constante no 

Anexo II do Edital (modelo obrigatório) a ser anexado.  
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6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens;  

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

 

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação;  

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES:  

 

7.1 - No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações 

e condições detalhadas no item 6.1 do edital;  

 

7.2 - A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;  

 

7.3 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ;  

 

7.4 - O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;  

 

7.5 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela pregoeira;  

 

7.6 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital;  

 

7.7 - Na fase de lances, a pregoeira poderá, em consequência da quantidade de itens do pregão, no 

início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade aproximada entre dois e dez 

itens, para a disputa simultânea;  

 

7.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

 

7.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

 

7.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser, conforme 
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estabelecido para cada item no termo de referência, correspondente ao desconto de 1% (um por 

cento), em relação aos valores unitários estimados;  

 

7.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  
 

7.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública;  
 

7.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários;  
 

7.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente;  
 

7.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço;  
 

7.16 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir 

com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso 

a licitante permaneça inerte;  
 

7.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar;  
 

7.18 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance;  
 

7.19 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente;  
 

7.20 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
 

7.21 - No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  
 

7.22 - A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  
 

7.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site https://licitanet.com.br/;  

https://licitanet.com.br/
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7.24 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

 

7.25 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

 

7.26 - Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, onde:  

 

7.26.1 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;  

 

7.26.2 - Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

 

7.26.3 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto;  

 

7.26.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior;  

 

7.26.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta;  

 

7.26.6 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

7.27 - O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

7.28 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

 

7.28.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.28.2 - Empresas brasileiras; 

7.28.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.28.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.28.5 – Tudo em conformidade com o art. 60, § 1º, incisos I ao IV da Lei nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021; 

7.28.6 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

7.30 - A pregoeira poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o art. 14 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação;  
 

8.2 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

8.2.1 - Contiver vícios insanáveis; 

8.2.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.2.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.2.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.3.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove: 

 

8.3.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, a comprovação será 

da seguinte forma: 

 

8.3.1.1.1 - Planilha de composição de custo do produto acompanhado da nota 

fiscal que comprova o valor da aquisição do mesmo, e 

8.3.1.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
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8.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata;  

 

8.6 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

8.6.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

8.6.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.7 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.8 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

8.9 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.10 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.11 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

8.12 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.13 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

 

8.13.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;  
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8.13.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do veículo ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta;  

 

8.13.3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

 

8.13.4 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade;  

 

8.13.5 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  

 

8.13.6 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

 

8.13.7 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo 

demais licitantes;  

 

8.13.8 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;  

 

8.13.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 - DA HABILITAÇÃO  

 

9.1 - O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, devido a eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro, que poderá ser confirmada 

no ato há habilitação pela Pregoeira: 

 

9.1.1 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), da empresa; 
  
9.1.2 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), do (s) sócio (s);  
 

9.1.3 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PAD), do (s) sócio (s) da empresa; 
 

9.1.4 – Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, da empresa;  
 

9.1.5 – Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do(s) sócio(s);  
 

9.1.6 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, da empresa;  
 

9.1.7 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, do (s) sócio (s);  
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9.1.8 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

(s) sócio (s), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

 

9.1.9 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

9.1.10 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 
 

9.1.11 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

 

9.1.12 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

9.1.13 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

 

9.1.14 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

9.1.15 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 
 

9.1.16 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 
 

9.2.1 - Habilitação Jurídica: 
 

9.2.1.1 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos 

sócios; 
 

9.2.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
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9.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou; 

 

9.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

 

9.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.2.1.6 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. 

gov.br, ou; 

 

9.2.1.7 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

9.2.1.8 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte a mesma deverá 

apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 
 

9.2.1.8.1 - A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro 

de balanço, a mesma não poderá estar com data de emissão superior a 90 (noventa) dias da 

data de abertura da presente licitação. 

 

9.2.1.8.2 - Caso não apresente a mesma perderá as prerrogativas da LC nº.123/2006. 

 

9.2.1.8.3 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 

faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal 

anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos no Decreto nº. 8.538/15. 

 

9.2.2 – Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

9.2.2.1 - Prova de Inscrição no CNPJ e QSA. O documento deverá ser expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 
 

9.2.2.2 - Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual. O documento deverá 

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de 

proposta; 
 

________________________________ 
2NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações 

posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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9.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

9.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

 

9.2.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 
 

9.2.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

 

9.2.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, emitida em nome da pessoa jurídica, com base no art. 642-A da 

Consolidação das Leis Trabalhistas, acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho 

de 2011, e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, e Certidão de Débitos Trabalhistas, a ser emitida pela Coordenação-Geral 

de Recursos do Ministério do Trabalho e Previdência, conforme Art. 99 da 

Portaria/MTP nº 667, de 08 de novembro de 2021; 

 

9.2.2.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, emitida em nome do(s) sócio(s), com base no art. 642-A da Consolidação 

das Leis Trabalhistas, acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011, e na 

Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho e Certidão 

de Débitos Trabalhistas, a ser emitida pela Coordenação-Geral de Recursos do 

Ministério do Trabalho e Previdência, conforme Art. 99 da Portaria/MTP nº 667, de 

08 de novembro de 2021; 

 

9.2.2.9 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo 

ANEXO III, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.3 - Qualificação Técnica: 

 

9.2.3.1 – Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por  

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do  

objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido 

(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado 

deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do 

emitente; Descrição do produto fornecido com quantitativos; Nome da empresa que 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

forneceu os produtos; CNPJ e endereço completo/ Data de emissão; Assinatura e 

identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 

a) - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 

jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a 

obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos 

e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.  

 

b) - Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto 

que a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria 

capacitação técnica. 

 

9.2.3.2 - Licença de Funcionamento (Alvará); 

  

9.2.3.3 - Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a 

Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal, oficialmente demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular; 

 

9.2.3.4 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da 

União (DOU) para “MEDICAMENTOS”, com a inclusão da atividade Transporte, ou 

contrato de transportadora autorizada pela Secretaria de Vigilância Sanitária ANVISA, 

onde a mesma deverá comprovar nos mesmos moldes da empresa licitante.  
 

9.2.3.5 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da 

União (DOU) para “SANEANTES”, com a inclusão da atividade Transporte, ou 

contrato de transportadora autorizada pela Secretaria de Vigilância Sanitária ANVISA, 

onde a mesma deverá comprovar nos mesmos moldes da empresa licitante.  
 

9.2.3.6 - Autorização emitida pela Agência Nacional Vigilância Sanitária (ANVISA) 

e ou publicação no Diário Oficial da União (DOU), acrescentada das atividades para 

armazenar, distribuir e expedir produtos para saúde (dispositivos médicos) 

“CORRELATOS”, com a inclusão da atividade Transporte, ou contrato de 

transportadora autorizada pela Secretaria de Vigilância Sanitária ANVISA, onde a 

mesma deverá comprovar nos mesmos moldes da empresa licitante. 
 

9.2.3.7 - Declaração expressa do licitante que garante o fornecimento dos materiais de 

consumo e equipamentos odontológicos e laboratoriais, dentro do prazo e condições 

estabelecidas neste Edital, e que o mesmo tem ciência do não cumprimento da 

manutenção de sua proposta que será punido na forma da lei, esta declaração deverá 

ser assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser 

cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com 

firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 

(vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 
 

9.2.4 - Qualificação Econômico Financeira: 
 

9.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
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situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.2.4.1.1 - No caso de empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

  

9.2.4.1.2 - A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 

forma: 

 

9.2.4.1.2.1 - No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do 

Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 

empresa; 
 

9.2.4.1.2.2 - No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia 

dos seguintes atos: Termo de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações 

de Resultados de Exercício – DRE, Notas Explicativas e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso 

de sociedades simples (cooperativas/associações), no cartório 

competente. 

 

9.2.4.1.3 - O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, 

extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao 

período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

 

9.2.4.1.3.1 - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.2.4.1.3.2 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  

 

Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante 

 

9.2.4.1.3.3 - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  

 

Ativo Total 

SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.2.4.1.4 - Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos 

critérios mínimos acima estabelecidos; 
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9.2.4.2 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do lote pertinente. 

 

9.2.4.3 - Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos do 

Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de 

Contabilidade, devidamente em dias. 

 

9.2.4.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, fica dispensado a 

apresentação dos documentos exigidos nos subitens: 9.2.4.1 a 9.2.4.3; 

 

9.2.4.5 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

 

9.2.4.6 - Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo 

SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial: Termo de Abertura, Termo 

de Encerramento, Ativo, Passivo e das Demonstrações Contábeis de Resultado do 

Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do registro 

do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve 

ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos 

índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta 

no subitem 9.2.4.1.3. 

 

9.2.4.7 - Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser 

apresentado o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário.  

 

9.2.4.8 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, existentes na sede da licitante, expedidas pelo distribuidor da sede da 

licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro 

prazo não constar no(s) documento(s), acompanhado da Certidão de Cartório de 

Protesto referente a sede da licitante (emitida pelo TJ/PA ou pelo TJ da sede da 

licitante) e Certidão de Protesto (emitida pelo(s) cartório(s) de protesto existente na 

sede da licitante, em nome da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias 

da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento; 

 

9.2.4.9 - GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA – A licitante deverá 

apresentar também garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no art. 58, § 

1º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, abaixo descritas, apresentadas nas 

condições seguintes:  

  

9.2.4.9.1 - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 

ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
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e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda, o qual deverá ser realizado e protocolado no Departamento de 

Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos) da Prefeitura 

Municipal de Vitória do Xingu/PA, e/ou pelo e-mail: licitapmvx@gmail.com 

e/ou pmvx-ari@hotmail.com, até dois dias úteis antes da abertura da sessão, de 

segunda a sexta no horário das 08:00 as 12:00 horas, horário rigorosamente a ser 

observado, inclusive os documentos a serem enviados via e-mail;  
 

9.2.4.9.2 - SEGURO GARANTIA, mediante entrega da competente apólice, no 

original, emitido por entidade em funcionamento no País, em nome do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU, inscrito no CNPJ sob o 

nº 11.190.812/0001-63, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da 

proposta (caso a licitante deixe de cumprir com o valor proposta), com o prazo 

de validade de no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão, devendo ser juntado na documentação de habilitação Termo 

de recebimento da garantia, o qual deverá ser protocolado no Departamento de 

Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos) da Prefeitura 

Municipal de Vitória do Xingu/PA, e/ou pelo e-mail: licitapmvx@gmail.com 

e/ou pmvx-ari@hotmail.com, até dois dias úteis antes da abertura da sessão, de 

segunda a sexta no horário das 08:00 as 12:00 horas, horário rigorosamente a ser 

observado, inclusive os documentos a serem enviados via e-mail;  
 

9.2.4.9.3 - FIANÇA BANCÁRIA, mediante entrega da competente carta de 

fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em 

nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU, 

inscrito no CNPJ sob o nº 11.190.812/0001-63, com o prazo de validade de no 

mínimo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de abertura da sessão, 

devendo ser juntado na documentação de habilitação Termo de recebimento da 

garantia, o qual deverá ser protocolado no Departamento de Suprimentos e 

Serviços (Setor de Licitações e Contratos) da Prefeitura Municipal de Vitória do 

Xingu/PA, e/ou pelo e-mail: licitapmvx@gmail.com e/ou pmvx-

ari@hotmail.com, até dois dias úteis antes da abertura da sessão, de segunda a 

sexta no horário das 08:00 as 12:00 horas, horário rigorosamente a ser 

observado, inclusive os documentos a serem enviados via e-mail;  

 

9.2.4.9.4 - A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou 

desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua 

denegação, e no caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e 

homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá 

após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do 

contrato. 

 

9.2.5 – Documentos Complementares: 

 

9.2.5.1 - Declaração expressa de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, conforme modelo ANEXO IV, esta declaração deverá ser assinada com o 

certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será 

verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma 

reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a declaração de habilitação; 

mailto:licitapmvx@gmail.com
mailto:pmvx-ari@hotmail.com
mailto:licitapmvx@gmail.com
mailto:pmvx-ari@hotmail.com
mailto:licitapmvx@gmail.com
mailto:pmvx-ari@hotmail.com
mailto:pmvx-ari@hotmail.com
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9.2.5.2 - Declaração expressa de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte - 

EPP, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº. 11.488 de 2007, conforme 

modelo ANEXO V, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.3 - Declaração expressa de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme 

modelo ANEXO VI, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.4 - Declaração autorizando a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – Fundo 

Municipal de Saúde de Vitória do Xingu para investigações complementares que se 

fizerem necessárias, conforme modelo ANEXO VII, esta declaração deverá ser 

assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser 

cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com 

firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 

(vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

9.2.5.5 - Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, 

conforme modelo ANEXO VIII, esta declaração deverá ser assinada com o certificado 

digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a 

validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo 

esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

declaração de habilitação; 

 
9.2.5.6 – As DECLARAÇÕES e a PROPOSTA deverão ser apresentadas em papel A4 timbrado da 

empresa e nele faça constar todos os dados solicitados nos respectivos modelos em anexo ao presente 

Edital (obrigatoriamente), datilografada ou digitada, deverão ser assinada com o certificado digital 

do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura 

e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do 

original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas, ou ressalvas. 

 

9.2.6 - O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 
 

9.2.7 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público do Estado do Pará, 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 169 e seguintes da Lei Federal 

nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 

9.2.8 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

 

9.2.9 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
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a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº. 14.133/21, 

art. 64, e art. 28 do Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024): 

 

9.2.9.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

9.2.9.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

9.2.10 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

9.2.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
 

9.2.12 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

 

9.2.13 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 
 

9.2.14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 

 

9.2.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma; 
 

9.2.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 
 

9.2.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
 

9.2.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes; 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

9.2.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

 

9.2.20 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão; 
 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:  
 

a) - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal;  

 

b) - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento;  

 

c) - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  
 

d) - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  
 

e) - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, Inciso II da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2024);  
 

f) - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso,  

 

g) - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação;  

 

h) - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante;  

 

11 - DOS RECURSOS:  

 

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

11.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

 

11.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br/; 

 

11.11 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito;  

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

12.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

 

12.3 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

 

12.4 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.5- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

 

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

13.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

13.2.1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

13.2.2 - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

13.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

 

13.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

13.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

13.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

13.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

13.8 - Da Formação do Cadastro de Reserva 

  

13.8.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

13.8.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

 

13.8.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

13.8.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 

13.8.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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13.8.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

13.8.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

13.8.3.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

13.8.3.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no item 9 da minuta da ata de registro de preços, em 

conformidade com art. 45 do Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024. 

 

13.8.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

13.8.4.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

 

13.8.4.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

14 - DO CONTRATO  

 

14.1 - Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 
 

14.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma 

do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

14.3 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

14.3.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

14.3.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, acompanhada 

ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

14.3.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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14.3.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

14.3.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 

 

14.3.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 

dos serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 

 

14.3.7 - Poderá a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – Fundo Municipal de Saúde 

Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 

e/ou indenizações devidas pela contratada; 

 

14.3.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  

 

14.3.8.1 - especificação correta do objeto, marca, e  

14.3.8.2 - número da licitação e contrato. 

 

14.4 - Da entrega do objeto: O objeto deverá ser entregue e/ou executado de acordo com o prazo 

estipulado e deverá ser entregue nos locais informados neste edital; 

 

14.5 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

 

14.6 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Vitória do Xingu, localizado na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, 

Vitória do Xingu/PA, para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e 

assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser 

prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração;  

 

14.7 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato;  

 

14.8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato;  
 

15 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições:  
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15.1 - Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;  
 

15.2 - Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas;  
 

15.3 - Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços dele decorrente;  
 

15.3.1 - O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO 

XINGU (Secretaria Municipal de Saúde); 
 

15.4 - Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa 

preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;  

 

15.4.1 - É participante o seguinte órgão: 

 
15.4.1.1 - Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu – CNPJ: 11.190.812/0001-63. 

 

15.5 - Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou 

Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços.  

 

15.6 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

15.6.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

15.6.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

15.7 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15.7.1 - O instrumento contratual de que trata o item 15.7 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

15.8 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

15.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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15.9.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

 

15.9.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
 

15.9.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

15.9.2.2 - Mantiverem sua proposta original.  
 

15.9.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

15.10 - O registro a que se refere o item 15.9.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

15.11 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

15.12 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 15.9.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

15.12.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e 

 

15.12.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0 da Ata de Registro de Preços. 

 

15.13 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

15.14 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

15.14.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

15.15 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

15.16 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 15.12, observando 

o item 15.12 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 
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15.16 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 15.9.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

 

15.16.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

15.16.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

15.17 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

15.18 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

15.18.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

15.18.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.18.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

 

15.18.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

15.18.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

 

15.18.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

15.19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

15.19.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

 

15.19.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
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15.19.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

15.19.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

15.19.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

15.19.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

15.19.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

15.19.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1 da Ata de  Registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

na legislação aplicável. 

 

15.19.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 15.12. 

 

15.19.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4 da Ata 

de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

15.19.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 15.19.2 e no item 15.19.2.1, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

15.19.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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15.20 - Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados 

 

15.20.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

15.21.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

 

15.21.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

15.21.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista a seguir: 

 

15.21.1.3.1 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos a seguir, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação: 

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

III - não aceitar manter seu preço registrado: 

 

a) - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e na legislação aplicável; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

§ 1º - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

§ 2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, ou 

 

§ 3º - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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15.20.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.20.1 deste Edital será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

15.223 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

15.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

15.4.1 - Por razão de interesse público; 

 

15.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

15.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos a seguir:  

 

15.4.3.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

a) - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

b) - Na hipótese prevista da alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado. 

 

c) - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto 

no item 15.4.1 e 15.4.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

d) - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

16 - Alteração ou Atualização dos Preços Registrados 

 

16.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

16.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 1º abril de 2021; 
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16.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

16.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

16.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

 

16.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

17 - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS  

 

17.1 - O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

 

17.1.1 - O prazo para entrega do produto é no MÁXIMO 15 (quinze) dias após a assinatura 

do contrato e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO 

CONTRATO, sem a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

 

17.1.2 – Os produtos deverão ser entregues e/ou retirados na Sede da Cidade de Vitória do 

Xingu/PA e/ou entregue no CAF – Centro de Assistência Farmacêutica no município de 

Vitória do Xingu. 

 

17.1.3 - A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo 

Município, que poderá entre outras informações, determinar outras condições, bem como local 

de entrega;  

 

17.1.4 - Só será aceito os produtos que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município, pela Secretaria Solicitante e por este Edital;  
 

17.1.5 – O produto deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e 

por este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 

atender às exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado.  
 

17.1.6 - Será solicitado amostra de produtos de acordo com a necessidade e conveniência do 

setor de fiscalização do Município;  

 

17.1.7 – O Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, através de servidores 

credenciados, serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a 

especificação dos itens licitados.  
 

17.1.8 - O horário de entrega deverá obedecer às normas internas da administração.  
 

17.2 - O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da Administração. 
 

17.3 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será 

recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 
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18 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

18.1 -  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

18.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

 

18.1.2 – Entregar os produtos na Sede da Cidade de Vitória do Xingu/PA e/ou entregue no 

CAF – Centro de Assistência Farmacêutica no município de Vitória do Xingu; 

 

18.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

contratante, cujas obrigações é atender prontamente; 

 

18.1.4 - A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, 

Equipamentos, Alimentação, Transporte e todas as despesas que por ventura forem 

necessárias para a execução e/ou fornecimento do objeto desta licitação, sem qualquer ônus 

adicional à Contratante. 
 

18.1.5 - A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens 

públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros.  

 

18.1.6 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições 

de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, 

comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

18.1.7 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato.  

 

18.1.8 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em 

especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir 

inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

18.1.9 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos).  

 

18.1.10 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços e contrato. 

 

18.1.11 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução e/ou 

fornecimento; 

 

18.1.12 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de 

retiradas e os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores.  

 

18.1.13 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial do contrato, de acordo com Decreto Municipal nº. 004, de 2 de janeiro 

de 2024, Art. 65, § 4º e suas alíneas, conforme o caso e Art. 125 da Lei federal nº. 14.133, de 

1º de janeiro de 2021. 

 

18.1.14 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

18.1.15 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

18.1.16 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 

18.1.17 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem do Município de Vitória do Xingu/PA; 

 

18.1.18 - Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, 

emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
 

18.1.19 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 

outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora.  

 

18.2 - DA CONTRATANTE:  

 

18.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 

18.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição. 

 

18.2.1.2 - Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as 

especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor. 

 

18.2.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

18.2.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

18.2.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

18.2.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

18.2.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

18.2.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 – As sanções serão em conformidade com o item 10 do Termo de Referência e item 12 da Minuta 

de Contrato.  

 

20 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

20.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

 

20.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

20.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

sítio eletrônico www.licitanet.com.br/;  

 

20.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

20.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

20.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

21.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios) e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 
10 301 0201 2.042 - Manutenção de Saúde Bucal  

10 301 0203 2.049 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

10 301 0201 2.044 - Manutenção de outros Programas da Atenção Básica 

10 302 0210 2.052 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 

 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;  

 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira;  

 

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF;  

 

22.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

 

22.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório;  

 

22.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 

na Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu;  

 

22.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público;  

 

22.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

22.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu. 

pa.gov.br e www.licitanet.com.br, mural de licitações do TCM/PA e também poderão ser lidos ou 

obtidas cópias no Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos), situado 

na Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, CEP: 68.383-000, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;  

 

22.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis;  

 

22.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  

 

22.12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;  

 

22.13 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido;  

 

22.14 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
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contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo;  

 

22.15 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante;  
 

22.16 - As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.vitoriadoxingu.pa.gov.br;  
 

22.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;  
 

22.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Fundo 

Municipal de Saúde de Vitória do Xingu revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes;  
 

22.19 - Para atender a seus interesses, o Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no art. 125, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

22.20 - O Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;  

 

22.21 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Vitória do Xingu/PA.  

 

22.22 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;  

ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal);  

ANEXO IV - Declaração expressa de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;  

ANEXO V - Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

ANEXO VI - Declaração Referente à Habilitação;  

ANEXO VII - Modelo da declaração autorizando a PMVX para investigações complementares que 

se fizerem necessárias.  

ANEXO VIII - Modelo da declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

ANEXO IX - Minuta de Contrato;  

ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

Vitória do Xingu/PA, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

 

SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

CLEONICE DA SILVA SOARES 
Agente de Contratação – Pregoeira 

Decreto nº. 005/2024 

 

http://www.vitoriadoxingu.pa.gov.br/
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item 

Sistema: Registro de Preços  

 

OBJETO: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo 

e equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

1 - O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos itens: 

Planilha de descrição dos itens:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. V.UNT V.TOTAL 
DESC. 

% 
ME/EPP 

1 Alavanca apexo Und. 30 107,76 3.232,80 1,08 SIM 

2 Alavanca apical Und. 30 47,64 1.429,20 0,48 SIM 

3 Alavanca seldin n 1l Und. 20 63,54 1.270,80 0,64 SIM 

4 Alavanca seldin n 1r Und. 20 63,56 1.271,20 0,64 SIM 

5 Alavanca seldin reta inox- especificação : golgran ou similar Und. 30 60,63 1.818,90 0,61 SIM 

6 Afastador tipo minessota inox Und. 30 20,69 620,70 0,21 SIM 

7 Aplicador de dycal duplo- especificação : fava ou similar Und. 30 23,67 710,10 0,24 SIM 

8 Bandeja em aço inoxidável 22x12x1,5) Und. 30 53,37 1.601,10 0,53 SIM 

9 Kit de espaçadores digitais Kit 30 60,81 1.824,30 0,61 SIM 

10 Cabo de bisturi nº3 redondo em aço inoxidável Und. 50 14,39 719,50 0,14 SIM 

11 Cureta de lucas- especificação : fava ou similar Und. 20 16,34 326,80 0,16 SIM 

12 Escavador de dentina dupla- especificação : fava ou similar Und. 50 27,58 1.379,00 0,28 SIM 

13 Espátula de resina com calcador ward nº3- especificação : golgran ou similar Und. 20 135,93 2.718,60 1,36 SIM 

14 Espátula de resina dupla nº1 millenium- especificação : golgran ou similar Und. 50 113,67 5.683,50 1,14 SIM 

15 Espátula nº24 inox Und. 30 27,08 812,40 0,27 SIM 

16 Cabo para espelho odontológico Und. 200 12,46 2.492,00 0,12 SIM 

17 Espelho odontológico Und. 200 6,42 1.284,00 0,06 SIM 

18 Forceps nº16- especificação : golgran ou similar Und. 50 146,62 7.331,00 1,47 SIM 

19 Forceps nº65- especificação : golgran ou similar Und. 30 122,65 3.679,50 1,23 SIM 

20 Forceps nº 151 Und. 30 122,35 3.670,50 1,22 SIM 

21 Forceps nº 150 Und. 20 122,35 2.447,00 1,22 SIM 

22 Forceps nº 1. Und. 20 129,36 2.587,20 1,29 SIM 

23 Forceps nº 17. Und. 20 122,67 2.453,40 1,23 SIM 

24 Forceps nº 18l. Und. 20 123,96 2.479,20 1,24 SIM 

25 Forceps nº 18r. Und. 20 142,97 2.859,40 1,43 SIM 

26 Forceps nº69- especificação : golgran ou similar Und. 20 112,00 2.240,00 1,12 SIM 

27 Pinça clínica para algodão- especificação : golgran ou similar Und. 50 21,80 1.090,00 0,22 SIM 

28 Placa de vidro 10mm- especificação : preven ou similar Und. 50 22,03 1.101,50 0,22 SIM 

29 Pote dappen de vidro- especificação : preven ou similar Und. 20 5,38 107,60 0,05 SIM 

30 Seringa carpule com refluxo. Und. 50 80,16 4.008,00 0,80 SIM 

31 Sonda exploradora ponta reta Und. 30 20,22 606,60 0,20 SIM 

32 Sonda exploradora nº05 inox. Und. 30 17,40 522,00 0,17 SIM 

33 Tesoura cicúrgica iris. Und. 100 29,52 2.952,00 0,30 SIM 

34 Tesoura cirúrgica curva- especificação : golgran ou similar Und. 50 29,63 1.481,50 0,30 SIM 

35 Broca endo z Und. 100 45,94 4.594,00 0,46 SIM 

36 Formocresol Und. 50 16,04 802,00 0,16 SIM 

37 Iodofórmio Und. 30 58,43 1.752,90 0,58 SIM 

38 Cimento bioceramico angelus. Caixa 10 623,41 6.234,10 6,23 SIM 

39 Cimento endodôntio (pó e liquido).- especificação : sealer 36 Caixa 20 98,26 1.965,20 0,98 SIM 

40 Pasta callen com pmcc. Caixa 30 145,54 4.366,20 1,46 SIM 

41 Pasta callen caixa com 10 tubetes.. Caixa 20 568,93 11.378,60 5,69 SIM 
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42 Paramonoclorofenol canforado Und. 50 17,56 878,00 0,18 SIM 

43 Eucaliptol Und. 30 22,67 680,10 0,23 SIM 

44 Arco de ostby plástico dobravel para absoluto. Und. 20 15,71 314,20 0,16 SIM 

45 Ponta diamantada 1011 hl Und. 50 16,36 818,00 0,16 SIM 

46 Ponta diamantada 1012 hl Und. 50 10,73 536,50 0,11 SIM 

47 Ponta diamantada 1013 hl Und. 50 15,61 780,50 0,16 SIM 

48 Ponta diamantada 1014 hl Und. 50 14,91 745,50 0,15 SIM 

49 Ponta diamantada 1016 hl. Und. 50 12,75 637,50 0,13 SIM 

50 Ponta diamantada 1015 hl Und. 50 17,47 873,50 0,17 SIM 

51 Cone absorvente 1 série 25mm Caixa 20 61,53 1.230,60 0,62 SIM 

52 Cone absorvente 2 série 25mm Caixa 100 61,53 6.153,00 0,62 SIM 

53 Cone guta percha protaper. Caixa 30 62,70 1.881,00 0,63 SIM 

54 Cone guta percha acessório. Caixa 60 62,00 3.720,00 0,62 SIM 

55 Cone de guta percha principal 1ºsérie 21mm Caixa 20 53,44 1.068,80 0,53 SIM 

56 Cone de guta percha principal 2ª série 21mm. Caixa 50 52,40 2.620,00 0,52 SIM 

57 Cone de guta percha principal 1ºsérie 25mm Caixa 20 61,67 1.233,40 0,62 SIM 

58 Cone de guta percha principal 2ª série 25mm. Caixa 50 61,67 3.083,50 0,62 SIM 

59 Cone de guta percha principal 1ª série 31mm. Caixa 20 61,67 1.233,40 0,62 SIM 

60 Cone de guta percha principal 2ºsérie 31mm Caixa 20 61,67 1.233,40 0,62 SIM 

61 Hipoclorito de sodio 2,5%. Und. 100 12,86 1.286,00 0,13 SIM 

62 Limas rotatórias srf sortidas - mk life Und. 60 144,10 8.646,00 1,44 SIM 

63 Colgada individual Und. 30 9,69 290,70 0,10 SIM 

64 Pontas para ultrasson odontológico. Und. 50 145,02 7.251,00 1,45 SIM 

65 Lima endodontica rotatoria protater 25mm Kit 30 464,03 13.920,90 4,64 SIM 

66 Algodão rolete odontológico Pct. 500 6,29 3.145,00 0,06 SIM 

67 Anestésico cloridrato de prilocaína 30mg/ml com felipressina Caixa 200 280,48 56.096,00 2,80 SIM 

68 Anestésico lidocaína 30mg/ml com norepinefrina Caixa 200 263,67 52.734,00 2,64 SIM 

69 Anestésico lidocaína 20mg/ml com norepinefrina Caixa 200 272,20 54.440,00 2,72 SIM 

70 Anestésico tópico 12g Und. 100 19,83 1.983,00 0,20 SIM 

71 Anestésico sem vasoconstritor Caixa 100 158,42 15.842,00 1,58 SIM 

72 Ácido fosfórico 37% gel seringa Pct. 150 6,96 1.044,00 0,07 SIM 

73 Adesivo agente de união frasco de 4 a 5 ml Und. 100 22,71 2.271,00 0,23 SIM 

74 Agulha odontológica longa. Caixa 100 60,45 6.045,00 0,60 SIM 

75 Agulha odontológica extracurta. Caixa 100 68,84 6.884,00 0,69 SIM 

76 Agulha odontológica curta 30 g Caixa 200 60,45 12.090,00 0,60 SIM 

77 Broca diamantada 2200 Und. 100 9,65 965,00 0,10 SIM 

78 Broca diamantada 1016. Und. 100 5,72 572,00 0,06 SIM 

79 Broca diamantada 1012 Und. 100 5,81 581,00 0,06 SIM 

80 Broca diamantada 1011 Und. 50 5,57 278,50 0,06 SIM 

81 Broca diamantada 1014 Und. 150 5,75 862,50 0,06 SIM 

82 Broca diamantada 1015 Und. 100 6,65 665,00 0,07 SIM 

83 Broca diamantada 1013 Und. 100 5,82 582,00 0,06 SIM 

84 Ponta diamantada chama 3118 Und. 100 5,50 550,00 0,06 SIM 

85 Broca diamante cônica 3038f. Und. 50 5,95 297,50 0,06 SIM 

86 Ponta diamantada 3118f- especificação : chama Und. 100 5,74 574,00 0,06 SIM 

87 
Fio de sutura com agulha triangular semi círculo nylon 4.0- especificação : caixa com 

24 unidades 
Caixa 20 69,67 1.393,40 0,70 SIM 

88 Filme periapical para rx odontológico caixa com 100 unidades infantil Caixa 10 434,87 4.348,70 4,35 SIM 

89 Fita biológica autocolante 19x30 rolo Und. 100 11,99 1.199,00 0,12 SIM 

90 Fixador para raios x odontológico 475ml Und. 70 26,57 1.859,90 0,27 SIM 

91 Revelador para raios x odontlógico 475 ml Und. 70 23,27 1.628,90 0,23 SIM 

92 Flúor gel 200ml Und. 100 11,15 1.115,00 0,11 SIM 

93 
Hidróxido de cálcio radiopaco- especificação : kit contendo 1 tubo pasta base, 1 tubo 

catalizador e 1 bloco de mistura. 
Caixa 100 104,89 10.489,00 1,05 SIM 

94 Hidróxido de cálcio p.a. Und. 50 12,01 600,50 0,12 SIM 

95 Ionômero de vidro restaurador com a3 Caixa 200 78,34 15.668,00 0,78 SIM 

96 Lâmina de bisturi nº15c.- especificação : caixa com 100 unidades Caixa 20 40,69 813,80 0,41 SIM 

97 Lixa de aço grossa pacote com 12 unidades Pct. 50 12,50 625,00 0,13 SIM 

98 Lixa de aço fina pacote com 12 unidades Pct. 50 16,16 808,00 0,16 SIM 

99 Matriz de aço fina 5mm Und. 50 3,09 154,50 0,03 SIM 

100 Matriz de aço média 7mm Und. 50 3,50 175,00 0,04 SIM 

101 Michobrush com 100  unidade Und. 150 19,46 2.919,00 0,19 SIM 

102 Óleo lubrificante para alta e baixa rotação com 100ml. Und. 30 34,42 1.032,60 0,34 SIM 

103 Obturador provisório 25g Und. 30 23,14 694,20 0,23 SIM 

104 Papel carbono odontológico com 12 unidades Und. 100 8,60 860,00 0,09 SIM 

105 Pasta profilática com flúor Und. 50 9,57 478,50 0,10 SIM 

106 Bicarbonato de sódio. Und. 30 17,31 519,30 0,17 SIM 

107 Pedra pomes (pacote) Pct. 30 15,21 456,30 0,15 SIM 

108 Posicionador radiográfico adulto Kit 10 72,33 723,30 0,72 SIM 

109 Posicionador radiográfico infantil Kit 10 72,33 723,30 0,72 SIM 

110 Selante fotopolimerizável  para fóssulas e fissuras. Und. 30 35,39 1.061,70 0,35 SIM 
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111 Sugador cirúrgico para sangue caixa com 20 unidades Caixa 150 33,14 4.971,00 0,33 SIM 

112 Sugador saliva descartável pacote com 40 unidades Pct. 300 35,06 10.518,00 0,35 SIM 

113 Tira de poliéster para restauração em resina composta pacote com 50 unidade Und. 30 3,15 94,50 0,03 SIM 

114 Resina flow cor a1 Und. 50 39,28 1.964,00 0,39 SIM 

115 Resina flow cor a2 Und. 50 35,66 1.783,00 0,36 SIM 

116 Resina flow cor a3 Und. 50 29,95 1.497,50 0,30 SIM 

117 Resina composta fotopolimerizável microhibrida cor a1 dentina Und. 30 62,27 1.868,10 0,62 SIM 

118 Resina composta fotopolimerizável microhibrida cor a3 dentina Und. 100 62,27 6.227,00 0,62 SIM 

119 Resina composta fotopolimerizável microhibrida cor a3,5 dentina. Und. 100 62,27 6.227,00 0,62 SIM 

120 Resina composta fotopolimerizável microhibrida cor b2 dentina Und. 30 44,56 1.336,80 0,45 SIM 

121 Resina composta fotopolimerizável microhibrida cor b1 dentina Und. 30 36,33 1.089,90 0,36 SIM 

122 Creme dental com flúor 50g Und. 10.000 4,01 40.100,00 0,04 SIM 

123 Envelope papel grau 150x em rolo 10cm x 100 metros Rolo 20 100,80 2.016,00 1,01 SIM 

124 Luva de procedimento powder free(sem pó)embalagem com 100 unidades tamanho p. Caixa 150 46,56 6.984,00 0,47 SIM 

125 Descolador de molt simples Und. 30 100,87 3.026,10 1,01 SIM 

126 Porta agulha mayo hegar- especificação : ice ou similar Und. 50 94,55 4.727,50 0,95 SIM 

127 Edta t- especificação : 20ml Und. 100 8,60 860,00 0,09 SIM 

128 Avental de rx adulto com protetor de tiroide Und. 02 1.922,24 3.844,48 19,22 SIM 

129 Avental de rx uso profissional Und. 02 2.706,94 5.413,88 27,07 SIM 

130 Cunha de madeira. Caixa 30 41,94 1.258,20 0,42 SIM 

131 Envelope papel grau cirúrgico auto selante 240x380mm com 100 unidades Caixa 20 133,82 2.676,40 1,34 SIM 

132 Envelope papel grau cirúrgico auto selante 140x290mm com 100 unidades Caixa 20 110,98 2.219,60 1,11 SIM 

133 Envelope papel grau cirúrgico em rolo 10cm x 100 metros Rolo 20 130,51 2.610,20 1,31 SIM 

134 Envelope papel grau cirúrgico em rolo 20mm x 100 metros Rolo 20 226,76 4.535,20 2,27 SIM 

135 Escova de robson arredondada. Und. 500 3,84 1.920,00 0,04 SIM 

136 Escova dental adulto macia ponta arredondada Und. 3.000 2,15 6.450,00 0,02 SIM 

137 Escova dental infantil macia ponta arredondada Und. 3.000 1,96 5.880,00 0,02 SIM 

138 
Fio de sutura com agulha triangular semi círculo nylon 3.0- especificação : caixa com 

24 unidades 
Caixa 100 70,80 7.080,00 0,71 SIM 

139 
Fio de sutura com agulha triangular semi círculo seda 3.0- especificação : caixa com 

24 unidades 
Caixa 100 74,11 7.411,00 0,74 SIM 

140 Fio dental com 10 metros Und. 6.000 2,54 15.240,00 0,03 SIM 

141 Resina composta fotopolimerizável microhibrida cor a2 dentina Und. 100 78,93 7.893,00 0,79 SIM 

142 Verniz de flúor. Und. 50 52,04 2.602,00 0,52 SIM 

143 Limas k#10-25mm. Caixa 30 53,00 1.590,00 0,53 SIM 

144 Limas k# 1a serie de 25mm. Caixa 30 40,67 1.220,10 0,41 SIM 

145 Limas k 1a serie de 31mm. Caixa 30 39,95 1.198,50 0,40 SIM 

146 Limas k 2a serie 25mm. Caixa 30 37,33 1.119,90 0,37 SIM 

147 Limas k 2a serie 31mm. Caixa 30 37,63 1.128,90 0,38 SIM 

148 Limas h 1a serie 25mm. Caixa 30 42,58 1.277,40 0,43 SIM 

149 Limas h 2a serie 25mm. Caixa 30 43,26 1.297,80 0,43 SIM 

150 Limas h 1a serie 31mm. Caixa 30 42,58 1.277,40 0,43 SIM 

151 Limas h 2a serie 31mm. Caixa 30 42,48 1.274,40 0,42 SIM 

152 Compactador mc padden #45 Und. 50 249,90 12.495,00 2,50 SIM 

153 Gattes #1. Und. 20 34,75 695,00 0,35 SIM 

154 Gattes #2. Und. 20 34,75 695,00 0,35 SIM 

155 Gattes #3. Und. 20 34,75 695,00 0,35 SIM 

156 Gattes #4. Und. 20 34,75 695,00 0,35 SIM 

157 Lençol de isolamento. Caixa 100 45,20 4.520,00 0,45 SIM 

158 Alicate perfurador ainsworth. Und. 10 217,21 2.172,10 2,17 SIM 

159 Pinça porta grampo. Und. 10 122,21 1.222,10 1,22 SIM 

160 Kit de irrigação angelus Kit 50 66,27 3.313,50 0,66 SIM 

161 Régua calibradora de endo. Und. 30 24,89 746,70 0,25 SIM 

162 Seringa descartavel luer c agulha. Und. 5.000 1,33 6.650,00 0,01 SIM 

163 Soro fisiológico. Und. 500 15,36 7.680,00 0,15 SIM 

164 Barreira gengival. Und. 50 42,89 2.144,50 0,43 SIM 

165 Calcador de paiva. Kit 05 83,06 415,30 0,83 SIM 

166 Grampo de isolamento 200 Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

167 Grampo de isolamento 201 Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

168 Grampo para isolamento 202. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

169 Grampo para isolamento 203. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

170 Grampo para isolamento 204. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

171 Grampo para isolamento 205. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

172 Grampo para isolamento 206. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

173 Grampo para isolamento 207. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

174 Grampo para isolamento 208. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

175 Grampo para isolamento 209. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

176 Grampo de isolamento 210 Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

177 Grampo para isolamento 211 Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

178 Grampo para isolamento 212. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

179 Grampo para isolamento 212l. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 
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180 Grampo para isolamento 212r. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

181 Grampo para isolamento w8a. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

182 Grampo para isolamento 26. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

183 Grampo para isolamento 00. Und. 30 25,82 774,60 0,26 SIM 

184 Antisséptico bucal riohex. Und. 150 42,95 6.442,50 0,43 SIM 

185 Luva de procedimento tamanho pp com 100 unidades. Caixa 150 34,81 5.221,50 0,35 SIM 

186 Luva de procedimento tamanho p com 100 unidades. Caixa 150 35,24 5.286,00 0,35 SIM 

187 Luva de procedimento tamanho m com 100 unidades. Caixa 100 35,24 3.524,00 0,35 SIM 

188 Luva de procedimento tamanho g com 100 unidades. Caixa 100 34,42 3.442,00 0,34 SIM 

189 Alginato. Pct. 100 44,66 4.466,00 0,45 SIM 

190 Gesso especial. Pct. 100 44,40 4.440,00 0,44 SIM 

191 Gesso pedra tipo 3. Pct. 100 24,16 2.416,00 0,24 SIM 

192 Espátula de manipulação para gesso. Und. 10 4,45 44,50 0,04 SIM 

193 Espátula de manipulação para alginato. Und. 10 5,84 58,40 0,06 SIM 

194 Pote de silicone para manipulação de gesso ou alginato. Und. 20 18,11 362,20 0,18 SIM 

195 Jogos moldeiras perfurada. Kit 20 92,60 1.852,00 0,93 SIM 

196 Jogos de moldeiras de desdentado. Kit 20 102,10 2.042,00 1,02 SIM 

197 Kit de silicone de condensação. Kit 10 278,21 2.782,10 2,78 SIM 

198 Placa base para protese - caixa com 50 unidades. Caixa 05 196,95 984,75 1,97 SIM 

199 Cera 7. Caixa 50 38,15 1.907,50 0,38 SIM 

200 Cera de articulação. Caixa 50 51,65 2.582,50 0,52 SIM 

201 Gesso comum. Pct. 100 6,88 688,00 0,07 SIM 

202 Kit broca protética para acabamento Kit 10 165,45 1.654,50 1,65 SIM 

203 Maxicut. Und. 10 142,87 1.428,70 1,43 SIM 

204 Minicult. Und. 10 131,69 1.316,90 1,32 SIM 

205 Liquido acrilico termo- especificação : unidade com 11. Und. 20 149,71 2.994,20 1,50 SIM 

206 Pó rosa médio termo.- especificação : unidade de 1kg. Und. 20 172,87 3.457,40 1,73 SIM 

207 Pó incolor termo.- especificação : unidade de 1kg. Und. 20 172,87 3.457,40 1,73 SIM 

208 Liquido acrilico auto.- especificação : unidade 1l. Und. 20 159,87 3.197,40 1,60 SIM 

209 Pó rosa auto.- especificação : pacote 1kg. Pct. 20 165,61 3.312,20 1,66 SIM 

210 Pó incolor auto.-especificação : pacote 1kg. Pct. 20 165,61 3.312,20 1,66 SIM 

211 Liquido removedor de gesso.- especificação : unidade 1l. Und. 20 54,68 1.093,60 0,55 SIM 

212 Resina acrilica cor 66. Und. 50 73,41 3.670,50 0,73 SIM 

213 Resina acrilica cor 62. Und. 50 73,41 3.670,50 0,73 SIM 

214 Resina black para gengiva 225g. Und. 01 94,99 94,99 0,95 SIM 

215 Escala de cor vipi. Und. 02 202,67 405,34 2,03 SIM 

216 Escala cor de gengiva. Und. 02 462,03 924,06 4,62 SIM 

217 Dente anterior 2d superior cor 66. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

218 Dente anterior 2d inferior cor 66. Tabl. 50 15,35 767,50 0,15 SIM 

219 Dente anterior superior a26 cor 66. Tabl. 50 15,35 767,50 0,15 SIM 

220 Dente anterior inferior a26 cor 66 Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

221 Dente anterior superior 266 cor 66. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

222 Dente anterior inferior 266 cor 66. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

223 Dente anterior superior 3p cor 66 Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

224 Dente anterior inferior 3p cor 66. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

225 Dente anterior superior a23 cor 66. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

226 Dente anterior inferior a23 cor 66. Tabl. 50 17,20 860,00 0,17 SIM 

227 Dente anterior superior 2n cor 66. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

228 Dente anterior inferior 2n cor 66 Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

229 Dente anterior 2d superior cor 62. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

230 Dente anterior 2d inferior cor 62. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

231 Dente anterior superior a26 cor 62. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

232 Dente anterior inferior a26 cor 62. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

233 Dente anterior superior 266 cor 62. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

234 Dente anterior inferior 266 cor 62. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

235 Dente anterior superior 3p cor 62 Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

236 Dente anterior inferior 3p cor 62. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

237 Dente anterior superior a23 cor 62. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

238 Dente anterior inferior a23 cor 62. Tabl. 50 17,20 860,00 0,17 SIM 

239 Dente anterior superior 2n cor 62. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

240 Dente anterior inferior 2n cor 62. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

241 Dente anterior 2d inferior cor 60. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

242 Dente anterior superior a26 cor 60. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

243 Dente anterior inferior a26 cor 60. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

244 Dente anterior superior 266 cor 60. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

245 Dente anterior inferior 266 cor 60. Tabl. 50 18,35 917,50 0,18 SIM 

246 Dente anterior superior 3p cor 60. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

247 Dente anterior inferior 3p cor 60. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

248 Dente anterior superior a23 cor 60. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

249 Dente anterior inferior a23 cor 60. Tabl. 50 17,20 860,00 0,17 SIM 

250 Dente anterior superior 2n cor 60. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 
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251 Dente anterior inferior 2n cor 60. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

252 Dente posterior superior 32m cor 66. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

253 Dente posterior superior 32l cor 66. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

254 Dente posterior inferior 32l cor 66. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

255 Dente posterior inferior 30m cor 66. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

256 Dente posterior superior 32m cor 62. Tabl. 50 18,40 920,00 0,18 SIM 

257 Dente posterior superior 32l cor 62. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

258 Dente posterior inferior 32l cor 62 Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

259 Dente posterior inferior 30m cor 62. Tabl. 50 16,87 843,50 0,17 SIM 

260 Pedra pumes- especificação : pacote 1kg. Pct. 01 14,61 14,61 0,15 SIM 

261 Escova de polimento acrilico clemara número 26.. Und. 10 27,80 278,00 0,28 SIM 

262 Escova de polimento flanela grande.. Und. 10 47,60 476,00 0,48 SIM 

263 Pasta de polimento acrílico. Und. 10 121,91 1.219,10 1,22 SIM 

264 Isolante vip. Und. 20 45,85 917,00 0,46 SIM 

265 Fio de sutura com agulha triangular semi círculo seda 4.0- caixa com 24 unidades Caixa 20 71,40 1.428,00 0,71 SIM 

266 Hidróxido de cálcio radiopaco fotopolimerizavel Und. 50 58,62 2.931,00 0,59 SIM 

267 Broca carbide esferica para contra ângulo n 5 Und. 50 21,15 1.057,50 0,21 SIM 

268 Broca carbide esféra para contra ângulo n 6 Und. 50 25,83 1.291,50 0,26 SIM 

269 Broca carbide esférica para contra ângulo n 7 Und. 50 27,87 1.393,50 0,28 SIM 

270 Broca carbide esférica para contra ângulo n 8. Und. 50 27,87 1.393,50 0,28 SIM 

271 Broca carbide multilaminada de 12 lâminas. Und. 50 42,97 2.148,50 0,43 SIM 

272 Lâmina de bisturi nº 12 Caixa 05 42,87 214,35 0,43 SIM 

273 Sugador cirurgico de metal Und. 30 49,58 1.487,40 0,50 SIM 

274 Moldeira para fluor tamanho sortido Caixa 200 78,13 15.626,00 0,78 SIM 

275 Cuba cirurgica Und. 10 59,41 594,10 0,59 SIM 

276 Pinça clínica reta Und. 30 34,52 1.035,60 0,35 SIM 

277 Descolador de molt 2-4 Und. 30 88,47 2.654,10 0,88 SIM 

278 Tentacanula Und. 02 32,50 65,00 0,33 SIM 

279 Tesoura mentzenbaun reta delicada Und. 20 69,77 1.395,40 0,70 SIM 

280 Jato de bicarbonato jetlaxis - schuster Und. 20 1.279,38 25.587,60 12,79 SIM 

281 Foice raspada - ponta morse Und. 05 46,79 233,95 0,47 SIM 

282 Cureta periodontal macall Und. 05 84,05 420,25 0,84 SIM 

283 Cureta periodontal 13-14 Und. 10 46,24 462,40 0,46 SIM 

284 Cureta periodontal 17 - 18 Und. 10 46,24 462,40 0,46 SIM 

285 Cureta periodontal 7-9 Und. 10 52,77 527,70 0,53 SIM 

286 Pastilha eviplac Caixa 10 41,06 410,60 0,41 SIM 

287 Kit cirúrgico esteril descartavel Pct. 500 68,90 34.450,00 0,69 SIM 

288 Lidocaina 2% com epinefrina 0,01% Caixa 01 270,67 270,67 2,71 SIM 

289 Lidocaina 2% com epinefrina 0,04% Caixa 01 241,57 241,57 2,42 SIM 

290 Broca cirugica zecrya Und. 60 40,66 2.439,60 0,41 SIM 

291 Brica cirurgia 701 Und. 50 22,66 1.133,00 0,23 SIM 

292 Broca cirurgica 702. Und. 50 23,33 1.166,50 0,23 SIM 

293 Pinça kelly reta Und. 30 58,69 1.760,70 0,59 SIM 

294 Pinça kelly curva Und. 30 59,09 1.772,70 0,59 SIM 

295 Dente posterior superior 32l Tabl. 50 13,34 667,00 0,13 SIM 

296 Dente posterior superior 34l Tabl. 50 13,34 667,00 0,13 SIM 

297 Dente posterior superior 30n Tabl. 50 12,49 624,50 0,12 SIM 

298 Dente posterior superior 32n Tabl. 50 12,49 624,50 0,12 SIM 

299 Dente posterior inferior 32n Tabl. 50 12,49 624,50 0,12 SIM 

300 Dente posterior inferior 34l Tabl. 50 13,34 667,00 0,13 SIM 

301 Clorexidina 2%. Caixa 50 53,80 2.690,00 0,54 SIM 

302 Ionômero de vidro restaurador fotopolimerizavel Caixa 30 64,34 1.930,20 0,64 SIM 

303 Kit de polimento de resina Kit 30 363,54 10.906,20 3,64 SIM 

304 Disco de lixa para acabamento de resina Caixa 30 142,85 4.285,50 1,43 SIM 

305 Pasta de polimento Und. 30 54,78 1.643,40 0,55 SIM 

306 Medidor de proporcionalidade chu-hu-friedy Und. 05 1.286,53 6.432,65 12,87 SIM 

307 Hemospon Caixa 200 83,45 16.690,00 0,83 SIM 

308 Filme periapical para rx odontológico caixa com 150 unidades adulto Caixa 30 322,27 9.668,10 3,22 SIM 

309 Avental descartável com manga- especificação : pacote com 10 unidades. Pct. 2.000 41,50 83.000,00 0,42 NÃO 

310 Anestésico lidocaina com epinefrina Caixa 200 252,43 50.486,00 2,52 SIM 

311 Caneta de baixa rotação Und. 10 1.302,67 13.026,70 13,03 SIM 

312 Caneta de alta rotação Und. 10 1.317,57 13.175,70 13,18 SIM 

313 Câmara escura para rx odontológico. Und. 05 454,44 2.272,20 4,54 SIM 

314 Negatoscópio slim Und. 05 994,58 4.972,90 9,95 SIM 

315 

Cadeira odontológica com equipo e mocho- especificação : com estofamento laminado 

de pvc,encosto de cabeça fixo,braço da cadeira 1 fixo e outra rebativel lateral,pedal 
joystck,kit sugador refletor braço com trave pneumatica ,terminal de alta e baixa 

rotação e seringa triplice. 

Und. 02 44.117,93 88.235,86 441,18 NÃO 

316 
Bomba vácuo para 4 consultórios- especificação : bivolt, suctor de alta potencia ,filtro 
de detritos localizado na entrada de sucção da bomba filtro de entrada de água,base que 

não enferruja,comandos eletrônicos, saida da sucção vai direto para o esgoto. 

Und. 01 9.848,03 9.848,03 98,48 SIM 
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317 Ultrasson com jato de bicarbonato Und. 05 4.584,94 22.924,70 45,85 SIM 

318 Compressor de ar 40l Und. 04 5.092,67 20.370,68 50,93 SIM 

319 Motor endodôntico sem fio com movimento rotatório e reciprocitate (mklife/schus). Und. 02 9.540,90 19.081,80 95,41 SIM 

320 Localizador endodôntico (mk life). Und. 02 2.927,55 5.855,10 29,28 SIM 

321 Alças labiais para o localizador. Und. 02 59,10 118,20 0,59 SIM 

322 Fotopolimerizador sem fio. Und. 06 507,44 3.044,64 5,07 SIM 

323 Autoclave 21l. Und. 04 8.897,45 35.589,80 88,97 SIM 

324 Seladora. Und. 05 403,30 2.016,50 4,03 SIM 

325 Articulador universal. Und. 15 69,10 1.036,50 0,69 SIM 

326 Mufla nº 6 Und. 15 275,28 4.129,20 2,75 SIM 

327 Cortador de gesso. Und. 01 4.642,85 4.642,85 46,43 SIM 

328 Destilador odontologico- especificação : destilador de água Und. 05 1.945,15 9.725,75 19,45 SIM 

329 Corante lugol forte 1l Und. 10 139,25 1.392,50 1,39 SIM 

330 Corante leishmam 1l Und. 10 128,98 1.289,80 1,29 SIM 

331 Kit coloração de gram Kit 15 144,00 2.160,00 1,44 SIM 

332 Solução alcoolica de ácido clorídrico a 1% 500ml Frasco 05 83,60 418,00 0,84 SIM 

333 Kit coloração de ziehl-neelsen Kit 10 131,46 1.314,60 1,31 SIM 

334 Kit corante rápido panotico Kit 10 137,83 1.378,30 1,38 SIM 

335 Óleo de imersão para  microscopio 100ml Frasco 10 47,95 479,50 0,48 SIM 

336 Ponteira amarela universal 200 ul- especificação :  pacote com 1000 unidades Pct. 50 32,29 1.614,50 0,32 SIM 

337 Ponteira azul tipo universal- especificação : 200-1000ul pacote com 1000 unidades. Pct. 50 69,36 3.468,00 0,69 SIM 

338 Tubo coleta a vácuo edta tampa rocha 4 ml- especificação : pacote com 100 unidades Caixa 400 75,90 30.360,00 0,76 SIM 

339 Microtubo coleta sangue 0,5 edta tampa rocha  - 50 unidades Caixa 50 74,54 3.727,00 0,75 SIM 

340 Tubo coleta a vácuo vhs 1,8ml tampa preta com 100 unidades Caixa 50 156,66 7.833,00 1,57 SIM 

341 Tubo coleta a vácuo c/gel tampa rosqueavel 9,0 ml pacote com 100 unidades Caixa 150 272,19 40.828,50 2,72 SIM 

342 Tubo coleta a vácuo c/gel tampa rosqueavel 3,5 ml pacote com 100 unidades Caixa 300 74,72 22.416,00 0,75 SIM 

343 Tubo coleta a vácuo tampa azul citrato 4,0ml 100 unidades Caixa 50 160,62 8.031,00 1,61 SIM 

344 
Tubo coleta a vácuo seco tampa vermelha- especificação : 4ml - pacote com 100 

unidades. 
Caixa 200 75,28 15.056,00 0,75 SIM 

345 Tubo coleta a vácuo heparina- especificação : 04ml pacote com 100 unidade. Caixa 20 149,27 2.985,40 1,49 SIM 

346 Tubo coleta a vácuo floureto- especificação : 04ml pacote com 100 unidade. Caixa 20 139,68 2.793,60 1,40 SIM 

347 Tubo tipo falcon 15 ml estéril- especificação : pacote c/50 unidade Pct. 200 130,50 26.100,00 1,31 SIM 

348 
Agulha para coleta de sangue a vácuo 25mm x 07mm- especificação : agulha para 

coleta de sangue a vácuo 25mm x 07mm caixa com 100 unidades. 
Caixa 100 60,10 6.010,00 0,60 SIM 

349 Garrote descartavel em tiras 36cm para flebotomia Caixa 50 62,30 3.115,00 0,62 SIM 

350 Adaptador para agulha a vácuo Und. 30 1,56 46,80 0,02 SIM 

351 Beta hcg 25ui c/100 teste em tiras Kit 50 140,40 7.020,00 1,40 SIM 

352 Kit reuma teste Kit 100 114,24 11.424,00 1,14 SIM 

353 Kit aslotest Kit 100 67,80 6.780,00 0,68 SIM 

354 Rpr test sífilis Kit 50 135,87 6.793,50 1,36 SIM 

355 Tipagem sanguínea-anti a Kit 150 54,62 8.193,00 0,55 SIM 

356 Tipagem sanguínea-anti b Kit 100 54,62 5.462,00 0,55 SIM 

357 Tipagem sanguínea-anti d Kit 150 75,63 11.344,50 0,76 SIM 

358 Kit dengue igg/igm- especificação : teste rápido caixa com 20 orangelife Kit 60 347,33 20.839,80 3,47 SIM 

359 Curativo/bandeija pós coleta adulto c/500 unidades- especificação : curativo bandagem Caixa 50 32,43 1.621,50 0,32 SIM 

360 Papel filtro quantitativo faixa branca 90mm pacote c/100 folhas Pct. 50 40,82 2.041,00 0,41 SIM 

361 Laminula tam 22x22 caixa com 100 unidades. Caixa 50 29,67 1.483,50 0,30 SIM 

362 Lâmina fosca para microscopio- especificação : caixa com 50 unidades. Caixa 50 11,77 588,50 0,12 SIM 

363 Kit pcr test Kit 300 81,55 24.465,00 0,82 SIM 

364 Kit troponina 1 teste rápido caixa c/20 orangelife Kit 30 148,76 4.462,80 1,49 SIM 

365 Acido urico (12521) 10x50ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 50 327,89 16.394,50 3,28 SIM 

366 Ck-mb creatino kinase - mb (12566)3x 15ml - sistema fechado biosystens Kit 10 1.219,92 12.199,20 12,20 SIM 

367 Alt/gtp (12533) 5x50ml - sistema fechado biosystens Kit 20 963,30 19.266,00 9,63 SIM 

368 Ast/got (12531) 5x50ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 20 963,30 19.266,00 9,63 SIM 

369 Bilirrubina total (12510) 5x50ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 20 240,83 4.816,60 2,41 SIM 

370 Bilirubina direta (12511) 5x50ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 20 237,49 4.749,80 2,37 SIM 

371 Calcio arsezano (12570) 10x50ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 20 154,67 3.093,40 1,55 SIM 

372 Colesterol (12505) 10x50 ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 30 722,66 21.679,80 7,23 SIM 

373 Creatinina (12502) 10x50ml Kit 30 258,00 7.740,00 2,58 SIM 

374 Fosfatase alcalina - amp (12518) 5x20ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 20 1.132,33 22.646,60 11,32 SIM 

375 Ldl colesterol direto (12557) 4x20ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 20 1.030,09 20.601,80 10,30 SIM 

376 Hdl colesterol direto (12557) 4x20ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 20 988,42 19.768,40 9,88 SIM 

377 Glicose (12503) 10x50 ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 30 248,33 7.449,90 2,48 SIM 

378 Triglicerideos (12528) 10x50ml- especificação : sistema fechado biosystens Kit 20 983,33 19.666,60 9,83 SIM 

379 Soro controle i (18009) 5x5ml- especificação : sistema fechado biosystens Und. 15 800,83 12.012,45 8,01 SIM 

380 Soro controle ii ( 18010) 5x5 ml- especificação : sistema fechado biosystens Und. 15 987,96 14.819,40 9,88 SIM 

381 Soro controle para colesterol hdl/ldl 5x5 ml sistema fechado biosystens Und. 15 804,62 12.069,30 8,05 SIM 

382 Soro controle para ck-mb 5x5ml sistema fechado biosytens Und. 15 971,29 14.569,35 9,71 SIM 

383 Ureia bun-uv (11516) 4x50 ml - sistema fechado biosystens Und. 30 965,27 28.958,10 9,65 SIM 

384 Gama glutamil. (11584) 50ml - sistema fechado biosystens Und. 20 1.026,75 20.535,00 10,27 SIM 

385 Ldh lactado des (11580) 50ml- especificação : sistema fechado biosystens Und. 20 899,35 17.987,00 8,99 SIM 
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386 Liquido de sistema a 15/a25 concent - sistema fechado biosystens Und. 15 683,27 10.249,05 6,83 SIM 

387 Solução de lavagem concentr (bo13416)- especificação : sistema fechado biosystens Und. 15 1.132,04 16.980,60 11,32 SIM 

388 Soro calibrador (18011)5x5 ml - sistema fechado biosystens Und. 15 915,00 13.725,00 9,15 SIM 

389 Soro calibrador para ck-mb 5x5- especificação : sistema fechado biosystens Und. 15 931,67 13.975,05 9,32 SIM 

390 Soro calibrador para colesterol hdl/ldl 5x5ml sistema fechado biosystens Und. 15 915,00 13.725,00 9,15 SIM 

391 

Tiras regaentes para análise urinária 10 parâmetros- especificação : (determinação 

semiquantitativa de dez parâmetros na urina,mais área de compenção. Leitura visual ou 

automática: urobinogênio,glicose, corpos cetõnicos, bilirrubina, proteína, nitrito, ph, 
sangue, densidade e leucócitos) frasco c/100 unidades. 

Caixa 300 79,27 23.781,00 0,79 SIM 

392 Coletor de urina e fezes universal estéril pacote com 100 unidades Pct. 700 85,05 59.535,00 0,85 SIM 

393 Coletor de urina infantil estéril feminino pct-10 unid Pct. 100 12,40 1.240,00 0,12 SIM 

394 Coletor de urina infatil estéril masculino Pct. 100 13,02 1.302,00 0,13 SIM 

395 
Teste rápido imunicromatográfico semi-quantitativo para detecção de antigeno- 

especificação : próstatico específico (psa) 20 tiras teste 
Caixa 40 307,33 12.293,20 3,07 SIM 

396 
Teste rápido imunicromatográfico para detecção qualitativa de antigeno- especificação 

: de superfice do virus da hepatite b (hbsag)25 teste 
Caixa 60 258,87 15.532,20 2,59 SIM 

397 
Teste rápido imunicromatográfico para detecção qualitativa de antigeno de superficie 

do virus da hepatite c (h cv)25 teste 
Caixa 40 246,20 9.848,00 2,46 SIM 

398 
Teste rápido imunicromatográfico para detecção qualitativa da malaria- especificação 

: ag.p.f/p.f/p.v 25 teste 
Caixa 40 578,10 23.124,00 5,78 SIM 

399 Hiv teste rápido - 25 teste Caixa 40 246,27 9.850,80 2,46 SIM 

400 Abx basolyse ii - 1l- especificação : abx basolyse ii - 1l (reagente pentra 80 c+) Und. 20 174,43 3.488,60 1,74 SIM 

401 Abx cleaner - 1l- especificação : abx cleaner - 1l (reagente pentra 80 c+) Und. 20 154,60 3.092,00 1,55 SIM 

402 Abx difftrol- especificação : abx difftrol (controle)(reagente pantra 80 c+) Und. 20 869,10 17.382,00 8,69 SIM 

403 Abx diluente-20l- especificação : abx diluente-20l (reagente pentra 80 c+) Und. 20 756,67 15.133,40 7,57 SIM 

404 Abx eosinofix - 1l- especificação : abx eosinofix - 1l (reagente pentra 80 c+) Und. 15 1.391,80 20.877,00 13,92 SIM 

405 Abx lysebio - 400 ml reagente pentra 80 c+) Und. 15 659,30 9.889,50 6,59 SIM 

406 Abx minilyse lmg - 1l Und. 15 658,00 9.870,00 6,58 SIM 

407 Abx minoclair- especificação : abx minoclair (solução de limpeza) Und. 15 207,27 3.109,05 2,07 SIM 

408 Abx minoton -20l (reagente micros 60) Und. 15 389,66 5.844,90 3,90 SIM 

409 Ribbon de cera 110mm x 74 metros (p/ impressora zebra) Und. 300 43,93 13.179,00 0,44 SIM 

410 Micropipeta volume variável 0,5-10ul Und. 10 301,53 3.015,30 3,02 SIM 

411 Micropipeta volume variável 10-100ul Und. 10 291,53 2.915,30 2,92 SIM 

412 Micropipeta volume variável 100-100ul Und. 10 291,53 2.915,30 2,92 SIM 

413 Micropipeta volume fixo 20ul Und. 10 184,97 1.849,70 1,85 SIM 

414 Micropipeta volume fixo 25ul Und. 10 204,38 2.043,80 2,04 SIM 

415 Micropipeta volume fixo 50ul Und. 10 184,97 1.849,70 1,85 SIM 

416 Placa de kline para vdrl c/12 cavidades Und. 20 172,33 3.446,60 1,72 SIM 

417 Rack vazio para ponteira de 0-200ul (amarelo) Und. 15 24,33 364,95 0,24 SIM 

418 Rack vazio para ponteira de 200-1000ul (azul) Und. 15 27,68 415,20 0,28 SIM 

419 Etiqueta adesiva termica- especificação : 50x30x1(para impressora zebra) Und. 400 32,00 12.800,00 0,32 SIM 

420 Lâmpada de halogênio para analisador bioquimico 6v-10w para  a15 biosystens Und. 50 300,00 15.000,00 3,00 SIM 

421 
Estojo para transporte de laminas 26x76mm para microscopia com tampa roqueavel- 
especificação : e capacidade para 3 laminas 

Und. 10 39,31 393,10 0,39 SIM 

422 Suporte para coloração de laminas em aço inox com capacidade para 12 laminas Und. 05 231,00 1.155,00 2,31 SIM 

423 Suporte para secagem de laminas de microscópio com capacidade para 10 laminas Und. 05 208,19 1.040,95 2,08 SIM 

424 Lâmpada para microscópio e200 nikon Und. 20 157,30 3.146,00 1,57 SIM 

425 Caixa porta lâminas cor preta com capacidade para 100 lâminas Und. 10 88,89 888,90 0,89 SIM 

426 Caixa porta lâminas cor azul com capacidade para 100 lâminas Und. 10 70,50 705,00 0,71 SIM 

427 Caixa porta lâminas cor amarela com capacidade para 100 lâminas Und. 10 67,67 676,70 0,68 SIM 

428 Multiplo marcador de tempo - mmt Und. 05 1.856,00 9.280,00 18,56 SIM 

429 Rack cor amarelo com capacidade para 100 ponteiras de 0-200ul Und. 10 74,33 743,30 0,74 SIM 

430 Rack cor azul com capacidade para 100 ponteiras de 200-1000ul Und. 10 75,55 755,50 0,76 SIM 

431 Papel filtro quantitativo faixa branca 150mm pacote c/100 folhas Caixa 20 101,53 2.030,60 1,02 SIM 

432 Bisturi descartavel  nº 15 (cabo em plástico,lamina em aço inox) Und. 30 9,17 275,10 0,09 SIM 

433 Swab (teste rápido para covid-19) Und. 20 35,75 715,00 0,36 SIM 

434 Teste rápido para o diagnostico de sifilis- especificação : caixa com 25 unidades. Caixa 20 82,16 1.643,20 0,82 SIM 

435 Teste rápido para diagnostico de hiv- especificação : caixa com 20 unidades. Caixa 20 164,85 3.297,00 1,65 SIM 

436 Teste rapido para diagnostico hbsag/hepatite b- especificação : caixa com 25 unidades. Caixa 20 163,33 3.266,60 1,63 SIM 

437 Teste rapido para diagnostico hcv/hepatite c.- especificação : caixa com 20 unidades. Caixa 20 217,87 4.357,40 2,18 SIM 

438 Rotor de reação (10 unidades c/120 posições)a25/a15 biosystens. Caixa 05 1.532,67 7.663,35 15,33 SIM 

439 Coloração para papanicolau Kit 15 450,00 6.750,00 4,50 SIM 

440 Álcool absoluto ou 100% Und. 40 31,58 1.263,20 0,32 SIM 

441 Álcool 92% Und. 40 20,04 801,60 0,20 SIM 

442 Enteral (introdução alimentar por sonda) Frasco 05 139,32 696,60 1,39 SIM 

VALOR TOTAL ESTIMADO 2.395.178,86   

 

 

*** O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, QUE INCIDIRÁ TANTO 

EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR 
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A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER CONFORME ESTABELECIDO PARA CADA ITEM DESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA, CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL APROXIMADO DE 1% (UM POR CENTO), 

EM RELAÇÃO AOS VALORES UNITÁRIOS ESTIMADOS.  

 

2 - DO OBJETO  

2.1 - Refere-se à Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  
 

3 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

3.1 - Para o fornecimento dos itens, objeto deste certame, a empresa contratada deverá promover a 

entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pelo Fundo Municipal de Saúde de Vitória 

do Xingu;  

 

3.2 - A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado.  

 

4 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

4.1 – O presente procedimento fundamenta-se na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, o 

Decreto Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2024, bem como a Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e demais legislações aplicáveis.  

 

4.2 - O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU), através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme justificativa a seguir: 

 

4.2.1 –  A referida aquisição se faz necessária para atender a demanda da Secretaria de Saúde 

com equipamentos odontológicos insumos e insumos laboratoriais das unidades básicas de 

saúde da zona urbana, rural e laboratório. 

 

Aquisição dos itens se justifica em face do interesse público de manter os serviços da 

Secretaria Municipal de Saúde e setores adjuntos; 

 

4.3 - Tudo em conformidade com as justificativas expressas no Documento de Formalização de 

Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de Referência - TR, encaminhados via 

ofícios nº 634/2024-FMS, 723/2024-FMS e 759/2024-FMS, em anexo que originarem este processo 

licitatório. 

 

4.4 - A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos à 

população em geral.  

 

4.5 - O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de matérias comuns, de que trata a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade 

Pregão. 

 

4.6 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 

5.1 - O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

5.1.1 - O prazo para entrega do produto é no MÁXIMO 15 (quinze) dias após a assinatura do 

contrato e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, 

sem a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

 

5.1.2 – Os produtos deverão ser entregues e/ou retirados na Sede da Cidade de Vitória do 

Xingu/PA e/ou entregue no CAF – Centro de Assistência Farmacêutica no município de 

Vitória do Xingu. 

 

5.1.3 - A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo 

Município, que poderá entre outras informações, determinar outras condições, bem como local 

de entrega;  

 

5.1.4 - Só será aceito os produtos que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município, pela Secretaria Solicitante e por este Edital;  

 

5.1.5 – O produto deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 

este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender 

às exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado.  

 

5.1.6 - Será solicitado amostra de produtos de acordo com a necessidade e conveniência do 

setor de fiscalização do Município;  

 

5.1.7 – O Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, através de servidores credenciados, 

serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos 

itens licitados.  

 

5.1.8 - O horário de entrega deverá obedecer às normas internas da administração.  

 

5.2 - O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da Administração. 

 

5.3 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será 

recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE  

 

6.1 -  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

6.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

 

6.1.2 – Entregar os produtos na Sede da Cidade de Vitória do Xingu/PA e/ou entregue no CAF 

– Centro de Assistência Farmacêutica no município de Vitória do Xingu; 

 

6.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, 

cujas obrigações é atender prontamente; 
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6.1.4 - A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, 

Equipamentos, Alimentação, Transporte e todas as despesas que por ventura forem 

necessárias para a execução e/ou fornecimento do objeto desta licitação, sem qualquer ônus 

adicional à Contratante. 

6.1.5 - A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens 

públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros.  

 

6.1.6 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições 

de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, 

comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

6.1.7 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato.  

 

6.1.8 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em 

especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir 

inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

6.1.9 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos).  

 

6.1.10 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços e contrato. 

 

6.1.11 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução e/ou 

fornecimento; 

 

6.1.12 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de 

retiradas e os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores.  

 

6.1.13 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, de acordo com Decreto Municipal nº. 004, de 2 de janeiro 

de 2024, Art. 65, § 4º e suas alíneas, conforme o caso e Art. 125 da Lei federal nº. 14.133, de 

1º de janeiro de 2021. 

 

6.1.14 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.15 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

6.1.16 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 
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6.1.17 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem do Município de Vitória do Xingu/PA; 

 

6.1.18 - Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, 

emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
 

6.1.19 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 

outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora.  

 

6.2 - DA CONTRATANTE:  

 

6.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 

6.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição. 

 

6.2.1.2 - Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações 

e obrigações assumidas pelo fornecedor. 

 

6.2.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

6.2.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.2.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

6.2.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

6.2.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

 

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, caput). 

 

7.7 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

DO XINGU (Secretaria Municipal de Saúde) - Contratante, mediante nomeação dos servidores Sr. 

FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA DUARTE JUNIOR, para atuar com fiscal titular e a Sra. 

DAYANE EUSTÁQUI BORGES, para atuar com fiscal substituo, conforme Portaria nº. 083/2024, 

ambos designados para este fim. 

 

7.7.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

 

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

 

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

IV - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

V - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

VI - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 
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VII - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

VIII - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

 

IX - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

7.8 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

8 - DO PAGAMENTO 

 

8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

8.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, 

localizado na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, 

acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 
 

8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 

8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 
 

8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 
 

8.1.7 - Poderá a da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – Fundo Municipal de Saúde de 

Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 

e/ou indenizações devidas pela contratada; 
 

8.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  
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8.1.8.1 - especificação correta do objeto, marca, e  

 

8.1.8.2 - número da licitação e contrato. 

 

9 - DO REAJUSTE 
 

9.1 - Não há previsão de reajuste associado a esta contratação. 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

10.1 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas 

pelo Contratante, conforme a tabela abaixo: 

 

Id Ocorrência Sanção 

 

1 

 

Não comparecer injustificadamente à 

Reunião Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor total 

do contrato. 

 

 

2 

 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta 

pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais, e multa de 10% do valor total 

do contrato. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar 

os objetivos da licitação. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração. 

 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por até 30 dias, sem 

comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total do 

contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 

contratual unilateral. 

 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem 

comunicação formal ao gestor do contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 

Contratual. 

 

 

6 

Não prestar os esclarecimentos 

imediatamente, referente à execução dos 

serviços, salvo quando implicarem em 

indagações de caráter técnico, hipótese em 

que serão respondidos nos prazos máximos 

especificados na tabela “Prazos para os 

níveis de severidade”, subitem 8.5.14 do 

Termo de Referência. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil 

de atraso em prestar as informações por escrito, ou por 

outro meio quando autorizado pela CONTRATANTE, até 

o limite de 3 (três) dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% do 

valor total do Contrato. 

 

 

7 

 

Provocar intencionalmente a 

indisponibilidade da prestação dos serviços 

quanto aos componentes de software 

(sistemas, portais, funcionalidades, banco 

de dados, programas, relatórios, consultas, 

etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

8 

 

Permitir intencionalmente o funcionamento 

dos sistemas de modo adverso ao 

especificado, provocando prejuízo aos 

usuários dos serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

  A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 
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9 

Comprometer intencionalmente a 

integridade, disponibilidade ou 

confiabilidade e autenticidade do ambiente 

computacional da CONTRATADA. 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

10 

 

 

Comprometer intencionalmente o sigilo das 

informações armazenadas nos sistemas da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11 

 

Não cumprir qualquer outra obrigação 

contratual não citada nesta tabela. 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 

resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa 

de 2% do valor total do contrato. 

 

10.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

contratado que: 

 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

10.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência: 

 

1 - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

2 - no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, 

limitada à incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este 

período será aplicada a multa moratória prevista no item "1" da alínea "iv" deste 

subitem do Contrato, por todo o período de atraso; 

3 - no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização 

dos serviços. No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa 

moratória prevista no item 2 da alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o 

período de atraso; 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV - Multa: 

 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso 

de atraso injustificado na entrega dos bens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O 

atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o 

cancelamento do Contrato; 

 

a) - O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de 

atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de 

licitar e contratar da alínea "ii" deste subitem do Contrato, podendo, a critério 

da administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, 

culminando na rescisão do contrato. 

 

2 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, 

em caso de atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, 

superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa 

está limitada a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

a) - Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 

injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá 

ocorrer a não-aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial do contrato. 

 

3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 

dias de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a   

25 (vinte   e   cinco) dias   autorizará   a Administração CONTRATANTE a promover 

a rescisão do contrato; 

 

4 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

5 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

 

a) - Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos 

serviços ou de entrega bens, previstos na seção 6 "MODELO DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO" do Termo de Referência; 

 

b) - Descumprimento dos prazos máximos de atendimento, previstos no 

subitem 8.5.14 do Termo de Referência, de 4 (quatro) ou mais chamados em 

um período de 12 (doze) meses. 

 

6 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em 
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caso de inexecução total da obrigação assumida; 

7 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos 

casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

8 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes 

entre si. 

 

10.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021). 

 

10.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021). 

 

10.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021): 

 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei   nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

10.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de  2021). 

 

10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

10.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios) e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 
 
10 301 0201 2.042 - Manutenção de Saúde Bucal  

10 301 0203 2.049 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

10 301 0201 2.044 - Manutenção de outros Programas da Atenção Básica 

10 302 0210 2.052 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 

 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

 

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

12.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por Item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

13 – DAS ALTERAÇÕES  

 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nos arts. 65 e seguintes do Decreto Municipal nº 004, de 

2 de janeiro de 2024. 

 

13.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 
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14 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

14.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando em .... e encerrando em 

......, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigo 107 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

14.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

14.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

14.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

14.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

15 – DA PUBLICAÇÃO  

 

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 

55 do Decreto Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 

 

16 – DOS CASOS OMISSAS  

 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17 – DO FORO  

 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Vitória do Xingu/PA, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

Vitória do Xingu/PA, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

CLEONICE DA SILVA SOARES 
Agente de Contratação – Pregoeira 

Decreto nº. 005/2024 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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ANEXO II 

 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  
 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

NOME DE FANTASIA: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  
  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  
 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome completo / Nacionalidade / Estado Civil / RG e Órgão Emissor / CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

   

1 - Planilha da Proposta: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01       

02       

03       

04       

 

Valor Total para o(s) Item(ns) ......... R$: .............. ( .........................)  

 

2 - Validade da Proposta 90 (noventa) dias; 

3 – Prazo de entrega: ........; 
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4 - A empresa vencedora deverá apresentar a proposta com os valores finais, conforme o prazo 

estipulado pelo sistema; 

 

5 - A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários 

e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

 

6 - Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 

 

7 - O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

 

8 - Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

 

9 - Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

10 - Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

 

11 - Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 91 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO III 

 

 
Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
  

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.  

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

 

ANEXO IV  

 

 
Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo) DECLARA, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

participação no processo licitatório (PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2024-013-FMS), e que 

contra ela não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declara, finalmente, que possui as condições operacionais necessárias à perfeita execução do 

objeto. 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO V  

 
 

 

Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou DE 

COOPERATIVA ENQUADRADA no Artigo 34 da LEI N° 11.488, de 2007 

 

  

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a mesma está 

enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 

155 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO VI 
 

 
 

 

Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA, em conformidade com o art. 63, Inciso I da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório – 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2024-013-FMS. 

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO VII 
 

 

Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 
 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A PMVX PARA INVESTIGAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo, autoriza, por este instrumento a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – 

Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu a realizar todas as investigações complementares que 

julgar necessárias a habilitação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP 9.2024-013-

FMS.  

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO VIII 
 

 

 

Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo, DECLARA para os devidos fins de direito, que aceitamos e atendemos todas 

as condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 9.2024-013-FMS, sendo verídicas e fiéis 

todas as informações e documentos apresentados.  

 

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO IX  

MINUTA DE CONTRATO 
 

Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ....... 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2024-013-FMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ......... 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: 

aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais, que 

entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU e a empresa 

.................. 

 

 

 PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU), inscrito no CNPJ sob o nº 

11.190.812/0001-63, sediada na Rua Francisco Dall’Acqua nº. 009, Bairro Jardim Dall’Acqua, na 

cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO – 

Secretário Municipal de Saúde. 

 

CONTRATADA 

 

A empresa ..........., inscrita no CNPJ/MF n.º ......., com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, 

na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ......., telefone: (....) ......, e-mail: ........, telefone (...) ....... 

e e-mail: ............ do representante em Vitória do Xingu/PA, doravante denominada CONTRATADA 

neste ato representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), 

residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ......, na cidade de ......, estado do ....., 

CEP: ....., portador(a) do RG n.º ........ SSP/..... e CPF n.º ........... 

 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO  

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços nº  

9.2024-013-FMS, na Forma Eletrônica, processo administrativo nº 051/2024, homologado em 

...................., do tipo Menor Preço por Item, de acordo com a observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.  

 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei supramencionada e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público;  

 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico SRP nº 9.2024-013-FMS 

na forma eletrônica, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços nº. .........   

 

1.4 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

2.1 - O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais de consumo e equipamentos 

odontológicos e laboratoriais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01      

      -------------- 

 VALOR TOTAL    

 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

2.2.1 - O Termo de Referência; 

2.2.2 - O Edital da Licitação; 

2.2.3 - A Proposta do contratado; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando em .... e encerrando em ......, 

prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

 

6.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 

 

7.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

 

8.1 - Não há previsão de reajuste associado a esta contratação. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1 - São obrigações da Contratante: 

 

9.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições desta contratação de aquisição. 

 

9.1.2 - Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo fornecedor. 

 

9.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

9.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
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9.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

9.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

9.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

9.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1 -  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

10.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

 

10.1.2 – Entregar os produtos na Sede da Cidade de Vitória do Xingu/PA e/ou entregue no 

CAF – Centro de Assistência Farmacêutica no município de Vitória do Xingu; 

 

10.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

contratante, cujas obrigações é atender prontamente; 

 

10.1.4 - A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, 

Equipamentos, Alimentação, Transporte e todas as despesas que por ventura forem 

necessárias para a execução e/ou fornecimento do objeto desta licitação, sem qualquer ônus 

adicional à Contratante. 
 

10.1.5 - A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens 

públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros.  

 

10.1.6 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições 

de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, 

comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

10.1.7 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato.  

 

10.1.8 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em 

especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir 

inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

10.1.9 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
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dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos).  

 

10.1.10 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços e contrato. 

 

10.1.11 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução e/ou 

fornecimento; 

 

10.1.12 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de 

retiradas e os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores.  

 

10.1.13 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, de acordo com Decreto Municipal nº. 004, de 2 de janeiro 

de 2024, Art. 65, § 4º e suas alíneas, conforme o caso e Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133, de 

1º de janeiro de 2021. 

 

10.1.14 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.1.15 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

10.1.16 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 

10.1.17 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem do Município de Vitória do Xingu/PA; 

 

10.1.18 - Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, 

emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
 

6.1.19 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 

outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas 

pelo Contratante, conforme a tabela abaixo: 
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Id Ocorrência Sanção 

 

1 

 

Não comparecer injustificadamente à 

Reunião Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor total 

do contrato. 

 

 

2 

 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta 

pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais, e multa de 10% do valor total 

do contrato. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar 

os objetivos da licitação. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração. 

 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por até 30 dias, sem 

comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total do 

contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 

contratual unilateral. 

 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem 

comunicação formal ao gestor do contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 

Contratual. 

 

 

6 

Não prestar os esclarecimentos 

imediatamente, referente à execução dos 

serviços, salvo quando implicarem em 

indagações de caráter técnico, hipótese em 

que serão respondidos nos prazos máximos 

especificados na tabela “Prazos para os 

níveis de severidade”, subitem 8.5.14 do 

Termo de Referência. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil 

de atraso em prestar as informações por escrito, ou por 

outro meio quando autorizado pela CONTRATANTE, até 

o limite de 3 (três) dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% do 

valor total do Contrato. 

 

 

7 

 

Provocar intencionalmente a 

indisponibilidade da prestação dos serviços 

quanto aos componentes de software 

(sistemas, portais, funcionalidades, banco 

de dados, programas, relatórios, consultas, 

etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

8 

 

Permitir intencionalmente o funcionamento 

dos sistemas de modo adverso ao 

especificado, provocando prejuízo aos 

usuários dos serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

9 

 

Comprometer intencionalmente a 

integridade, disponibilidade ou 

confiabilidade e autenticidade do ambiente 

computacional da CONTRATADA. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

10 

 

 

Comprometer intencionalmente o sigilo das 

informações armazenadas nos sistemas da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11 

 

Não cumprir qualquer outra obrigação 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 
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contratual não citada nesta tabela. resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa 

de 2% do valor total do contrato. 
 

12.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

contratado que: 

 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

12.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência: 

 

1 - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

 

2 - no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, 

limitada à incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este 

período será aplicada a multa moratória prevista no item "1" da alínea "iv" deste 

subitem do Contrato, por todo o período de atraso; 

 

3 - no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização 

dos serviços. No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa 

moratória prevista no item 2 da alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o 

período de atraso; 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV - Multa: 

 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso 
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de atraso injustificado na entrega dos bens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O 

atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o 

cancelamento do Contrato; 

 

a) - O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de 

atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de 

licitar e contratar da alínea "ii" deste subitem do Contrato, podendo, a critério 

da administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, 

culminando na rescisão do contrato. 

 

2 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, 

em caso de atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, 

superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa 

está limitada a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

a) - Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 

injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá 

ocorrer a não-aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial do contrato. 

 

3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 

dias de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a   

25 (vinte   e   cinco) dias   autorizará   a Administração CONTRATANTE a promover 

a rescisão do contrato; 

 

4 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

5 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

 

a) - Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos serviços 

ou de entrega bens, previstos na seção 6 "MODELO DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO" do Termo de Referência; 

 

b) - Descumprimento dos prazos máximos de atendimento, previstos no subitem 

8.5.14 do Termo de Referência, de 4 (quatro) ou mais chamados em um período de 

12 (doze) meses. 

 

6 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

7 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos 

casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

 

8 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes 

entre si. 
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12.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021). 

 

12.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

12.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021). 

 

12.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

12.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021): 

 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei   nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

12.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021). 
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12.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de  2021). 

 

12.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

12.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.1.1 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

13.1.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

13.1.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 - Indenizações e multas. 
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13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

13.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios) e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 

10 301 0201 2.042 - Manutenção de Saúde Bucal  

10 301 0203 2.049 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

10 301 0201 2.044 - Manutenção de outros Programas da Atenção Básica 

10 302 0210 2.052 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 

 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

 

14.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

15.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

15.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

 

15.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

15.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

15.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
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15.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, caput). 

 

15.7 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

DO XINGU (Secretaria Municipal de Saúde) - Contratante, mediante nomeação dos servidores Sr. 

FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA DUARTE JUNIOR, para atuar com fiscal titular e a Sra. 

DAYANE EUSTÁQUI BORGES, para atuar com fiscal substituo, conforme Portaria nº. 083/2024, 

ambos designados para este fim. 

 

15.7.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

IV - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

V - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

VI - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

VII - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

VIII - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

IX - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

15.8 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº   14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município de Vitória do Xingu – PA, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Vitória do Xingu/PA, .... de ............... de 2024 

 

 

____________________________________________ 
SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO 

Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 

____________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA: Razão social 

CNPJ: ........... 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO X  

 

MINUTA DA ATA 
 

Processo nº: 051/2024  

Edital nº: 9.2024-013-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos odontológicos e laboratoriais.  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .......... 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2024-013-FMS 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU (Secretaria 

Municipal de Saúde), inscrito no CNPJ sob o nº 11.190.812/0001-63, com sede na Rua Francisco 

Dall’Acqua nº. 009, Bairro Jardim Dall’Acqua, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, neste 

ato representado pelo o Ilmo. Sr. SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO – Secretário Municipal 

de Saúde, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 9.2024-013-FMS, processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 004, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de 

consumo e equipamentos odontológicos e laboratoriais, especificados nos itens constantes no Termo 

de Referência, anexo ao Pregão Eletrônico SRP nº. 9.2024-013-FMS, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

a) - Fornecedor .........., inscrito no CNPJ/MF n.º ........., com sede na Rua/Av. ....... nº. ......, Bairro 

........, na cidade de ........., estado do ......, CEP: ....., telefone: (....) ...., e-mail: ......., telefone do 

representante em Vitória do Xingu/PA (...) ......., e-mail: .........., representada por seu(sua) ......., Sr(a). 

........., (nacionalidade, estado civil e profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........ nº. ....., 
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Bairro ......, na cidade de ......, estado do ......, CEP: ....., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF 

n.º ......... 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01      

      -------------- 

 VALOR TOTAL    

 

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3 - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1 - O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO - SEMAD; 
 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2 -  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

 

4.1.3 -  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

 

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

 

4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 
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4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
 

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

 

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

 

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 
 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
 

5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 
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5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 

5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

 

6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

 

7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

 

7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 8.1 desta ata de registo de preços, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4 desta ata de registo de 

preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, ambos desta ata de registro de 

preços, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

8.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

8.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista a seguir: 

 

8.1.3.1 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos a seguir, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação: 

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

III - não aceitar manter seu preço registrado: 

 

a) - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e na legislação aplicável; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

§ 1º - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

§ 2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, ou 

 

§ 3º - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 desta ata de registro de preços 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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8.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

8.4.1 - Por razão de interesse público; 

 

8.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos a seguir:  

 

8.4.3.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

a) - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

b) - Na hipótese prevista da alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado. 

 

c) - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto 

no item 8.4.1 e 8.4.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 

d) - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

9 - DAS PENALIDADES 

 

9.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

9.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9.3 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 
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9.4 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Vitória do Xingu/PA, .... de ............... de 2024 

 

 

____________________________________________ 
SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO 

Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 

____________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA: Razão social 

CNPJ: ........... 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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ANEXO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ............ 

 

CADASTRO RESERVA 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

1 - Fornecedor .........., inscrito no CNPJ/MF n.º ........., com sede na Rua/Av. ....... nº. ......, Bairro 

........, na cidade de ........., estado do ......, CEP: ....., telefone: (....) ...., e-mail: ......., telefone do 

representante em Vitória do Xingu/PA (...) ......., e-mail: .........., representada por seu(sua) ......., Sr(a). 

........., (nacionalidade, estado civil e profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........ nº. ....., 

Bairro ......, na cidade de ......, estado do ......, CEP: ....., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF 

n.º ......... 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01      

      -------------- 

 VALOR TOTAL    

 

 

Vitória do Xingu/PA, .... de ............... de 2024 

 

 

____________________________________________ 
SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO 

Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 

____________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA: Razão social 

CNPJ: ........... 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

 


		2024-05-09T11:31:51-0300
	CLEONICE DA SILVA SOARES:00820246263


		2024-05-09T11:32:08-0300
	CLEONICE DA SILVA SOARES:00820246263


		2024-05-09T14:39:37-0300
	SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO:15335399287


		2024-05-09T14:41:41-0300
	SAMUEL SILVA PORTILHO DE MELO:15335399287




